
Nº 190, sexta-feira, 1 de outubro de 2004 793 ISSN 1677-7069

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO

A D M I N I S T R AT I VA 

<!ID316049-0> EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo TST n.º 5.190/2004-2. CONTRATANTE: Tribunal Superior
do Trabalho. CONTRATADA: Stacatto Comércio de Móveis Ltda.
ESPÉCIE: termo aditivo 71/2004 - primeiro ao contrato de forne-
cimento e complementação de estações. OBJETO: com base no art.
65, § 1º, da Lei 8.666/93, ficam acrescidos ao objeto do contrato os
serviços descritos na planilha de preços anexa ao termo aditivo.
VALOR: o valor do contrato fica acrescido de R$ 31.483,54. DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: programa de trabalho
02.061.0571.4256.0001, elemento de despesa 4490.52, nota de em-
penho 2004NE001261, de 22/9/2004. ASSINATURA: 30/9/2004. Pe-
lo Contratante: Cláudia Bruno Castello Branco, Diretora da Secretaria
Administrativa. Pela Contratada: Jefferson Sanches de Fátimo, Di-
retor Comercial.

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
SERVIÇO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

SERVIÇO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
<!ID316028-0> PREGÃO N° 100/2004

O Tribunal Superior do Trabalho, por intermédio do pre-
goeiro designado, torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará licitação na modalidade pregão, para contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de limpeza, conservação e
manutenção dos jardins, com fornecimento de material, do tipo menor
preço, estando a sessão pública para recebimento dos envelopes de
preços e a documentação de habilitação prevista para as 15 horas do
dia 19 de outubro de 2004. O Edital poderá ser adquirido junto ao
Serviço de Licitações e Contratos, no SAAN, quadra 3, lote 915, 2º
andar, no horário de 12 às 18 horas, em dias úteis, ao custo de R$
13,65(treze reais e sessenta e cinco centavos), ou gratuitamente, por
meio do endereço www.tst.gov.br. Qualquer informação adicional po-
derá ser obtida no Tribunal, no endereço e horário supra citado, bem
como por intermédio do fax (061) 3625122, ou correio eletrônico
c p l @ t s t . g o v. b r.

Brasília-DF, 30 de setembro de 2004
FABIANO DE ANDRADE LIMA




